
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA JURÍDICA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria da Educação 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Servidor Alessandra Krautz Coelho, matrícula n. 2392

3. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE

O fornecimento adequado de água potável nas unidades escolares é um fator 

essencial para a promoção da saúde, do bem-estar e do desempenho acadêmico 

dos alunos. Atualmente, a rede municipal de ensino de Santo Amaro da Imperatriz 

atende, em média, 3.600 crianças divididas em 18 (dezoito) unidades de ensino,  

setor administrativo, setor de transportes, além de professores e demais funcionários 

que dependem desse recurso fundamental para suas atividades diárias. Hoje com o 

aumento das temperaturas a quantidade de água necessária  para uma semana, 

atinge a quantidade de 150 (cento e cinquenta) bombonas.

Estudos indicam que a hidratação está diretamente relacionada à capacidade 

de concentração, memória e aprendizado das crianças. A desidratação, mesmo que 

leve,  pode  impactar  os  níveis  de  atenção,  a  cognição  e  o  rendimento  escolar,  

prejudicando o desenvolvimento dos estudantes. Além disso, o acesso contínuo à 

água potável contribui para a prevenção de doenças e a manutenção da qualidade 

de vida no ambiente escolar.

Atualmente, muitas unidades da rede municipal não possuem infraestrutura 

suficiente para garantir o abastecimento contínuo de água filtrada de forma segura e 

acessível. Diante desse cenário, a aquisição de bombas de água mineral torna-se 

uma alternativa indispensável para garantir que toda a comunidade escolar tenha 

acesso a água de qualidade durante o período letivo.

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Santo Amaro da Imperatriz/SC        (48) 3245-4309
        CEP 88.140-000        E-mail: procuradoria.pmsai@santoamaro.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO
ASSESSORIA JURÍDICA

Essa  medida  não  apenas  atende  a  uma  necessidade  operacional,  mas 

também garante a conformidade com as normas sanitárias e de higiene, reforçando 

o compromisso da administração pública com a qualidade do ensino e a segurança 

dos alunos. O fornecimento adequado de água nas escolas é um elemento essencial 

para  criar  um ambiente  propício  ao  aprendizado,  garantindo  que  os  estudantes 

possam desenvolver suas habilidades e alcançar seu pleno potencial acadêmico.

Portanto, a aquisição de bombas de água mineral para as escolas da rede 

municipal  de  Santo  Amaro  da  Imperatriz  é  uma  ação  necessária  e  urgente, 

garantindo condições adequadas de ensino, promovendo um ambiente escolar mais 

saudável  e  assegurando  o  direito  fundamental  das  crianças  ao  acesso  à  água 

potável de qualidade.

4. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 04/03/2025.

5. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 

6. VALOR ESTIMADO

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 16.500,00.

ALESSANDRA KRAUTZ COELHO

Setor de Compras Educação
[Caso seja assinado eletronicamente manter a seguinte frase, senão, excluir.]

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.
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